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AUTÓGRAFO N° 126/XIX 
PROJETO DE LEI N° 148/2025, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.025. 
ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR MIGUEL SANCHES VIDAL PARA DENOMINAR 
ESTRADA MUNICIPAL. 
Projeto de Lei n° 148/2025, de autoria do Vereador Benedito Dafé Gonçalves Filho. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Passa a denominar-se Estrada Municipal Miguel Sanches 
Vidal, a rodovia BGI-422 — Estrada Vicinal — Birigui, registrada no cadastro do 
logradouro público, conforme mapa anexo. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em dezoito de novembro de dois mil 
e vinte e cinco. 

REGINALDO FERNANDO PEREIRA, 
PRESIDENTE 

AVANÇO, 
SECRETÁRIO. 

RALD E SANTELLI, 
VlC DENTE 

SON DE ALMEIDA, 
2 SECRETÁRIO. 


